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Processo: 1-60/2019 (Vol. 1) 

==== Interessado: PREFEITURA MUNIC. DA ESTANCIA TURISTICA DE OURO P (315) 
Assunto 	• Projeto de Leis Municipais (N.o 2429 de 08/03/2019) 

Súmula 	 "ALTERA O DISPOSITIVOS DA LEI N°2487 DE 10 DE MAIO DE 2018, QUE 
IMPLEMENTA O PROGRAMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NAS 
UNIDADES ESCOLARES DO SISTEM MUNICIPAL DE ENSINO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS". 

OFICIO N°102/GP/19 DE 08 DE MARÇO DE 2019. 
MENSAGEM N°2221/2019. 
PROJETO DE LEI N°2429/19 DE 08 DE MARÇO DE 2019. 

fP4,- Ouro 	
-RO 

Prete 



Atenciosamente, 

VAGN GON LVES BARROS 

PREFEITO 

(f.  

e>unG 	  

ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Ofício nci, 02/GP/2019 

Ouro Preto do Oeste - R0,0?)Cle 

À Sua Excelência o Senhor 

JOSIMAR RABELO CAVALCANTE 

Presidente da Câmara Municipal 

Ouro Preto do Oeste — RO. 

Senhor Presidente, 

(")-yi Of-( 	de 2019. 

Honra-nos exprsar os ncumprimentos de estilo, vem 

encaminhar o Projeto de Lei njfiol-gdet(Yide março de 2019, que "ALTERA 

DISPOSITIVOS DA LEI N° 2487 DE 10 DE MAIO DE 2018, QUE IMPLEMENTA 
O PROGRAMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E REGULAMENTA 
A ESCOLARIZAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NAS UNIDADES 
ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS", para que seja submetida à elevada apreciação dos Senhores 

Vereadores, para a devida apreciação por esta Casa Legislativa. 

Na oportunidade, renovamos os protestos de elevada estima e 

consideração. 



Câmara Miinidpal de 
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GO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Ofício n°_,..)0,2/GP/2019 

Ouro Preto do Oeste — R0,0Bde 

À Sua Excelência o Senhor 

JOSIMAR RABELO CAVALCANTE 

Presidente da Câmara Municipal 

Ouro Preto do Oeste — RO. 

a' (̀) ;, 	de 2019. 

Senhor Presidente, 

Honra-nos expressar os cumprimentos de estilo, vem 

encaminhar o Projeto de Lei nb22(D2,9 de0Bde março de 2019, que "ALTERA 
DISPOSITIVOS DA LEI N° 2487 DE 10 DE MAIO DE 2018, QUE IMPLEMENTA 
O PROGRAMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E REGULAMENTA 
A ESCOLARIZAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NAS UNIDADES 
ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS", para que seja submetida à elevada apreciação dos Senhores 

Vereadores, para a devida apreciação por esta Casa Legislativa. 

Na oportunidade, renovamos os protestos de elevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

VA NO GO A VES BARROS 

PREFEITO 



railWritàpijce 
ESTADO DE RONDÔNIA 	 Ouro Preto do Oes RO 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTÉp 
GABINETE DO PREFEITO 	 )  

MENSAGEM N° 0202 02 	/201'9:--„„ 	As 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Honra-nos encaminhar o Projeto de Lei n°0220(1  deiAmarço de 
2019, que dispõe sobre a "ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 2487 DE 10 DE 
MAIO DE 2018, QUE IMPLEMENTA O PROGRAMA MUNICIPAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E REGULAMENTA A ESCOLARIZAÇÃO DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NAS UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Considerando a Lei n° 2487/2018, que dispõe: IMPLEMENTA O 
PROGRAMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E REGULAMENTA A 
ESCOLARIZAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NAS UNIDADES 
ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, que trata da complexidade de logística no processo de 
aquisição e distribuição de gêneros do Programa de Alimentação Escolar, e da 
descentralização do Programa. 

Considerando ainda a descentralização parcial do Programa, 
para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar em vigência em 
nosso munícipio, e a relação custo/benefício da proposta é favorável ao 
município em muitos aspectos. 

O que pretende o presente projeto de lei é que a contrapartida 
da Prefeitura seja equivalente aos valores repassados pelo PNAE/FNDE, ou 
seja, para cada valor repassado pelo PNAE/FNDE/MEC, o Município repassará 
um valor igual. Ademais, o quantitativo de alunos não é impeditivo para 
efetivação da proposta. 

Vale salientar que os valores que os recursos do PNAE pelo 
Tesouro Municipal já que se encontram orçados, e constam na LOA/2019, sendo 
que destes, 30% dos recursos do PNAE é para aquisição de produtos da 
agricultura familiar, já são repassados às escolas. 

Desta forma, resta demonstrado que mediante a experiência 
vivida nas Escolas Municipais deste Município, onde a alimentação escolar é 
totalmente descentralizada, os problemas de aquisição, armazenamento e 
distribuição são melhores solucionados nas comunidades escolares. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM N° 
	

/2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

.22q Honra-nos encaminhar o Projeto de Lei n°02 	deOumarço de 
2019, que dispõe sobre a "ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 2487 DE 10 DE 
MAIO DE 2018, QUE IMPLEMENTA O PROGRAMA MUNICIPAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E REGULAMENTA A ESCOLARIZAÇÃO DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NAS UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Considerando a Lei n° 2487/2018, que dispõe: IMPLEMENTA O 
PROGRAMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E REGULAMENTA A 
ESCOLARIZAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NAS UNIDADES 
ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, que trata da complexidade de logística no processo de 
aquisição e distribuição de gêneros do Programa de Alimentação Escolar, e da 
descentralização do Programa. 

Considerando ainda a descentralização parcial do Programa, 
para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar em vigência em 
nosso munícipio, e a relação custo/benefício da proposta é favorável ao 
município em muitos aspectos. 

O que pretende o presente projeto de lei é que a contrapartida 
da Prefeitura seja equivalente aos valores repassados pelo PNAE/FNDE, ou 
seja, para cada valor repassado pelo PNAE/FNDE/MEC, o Município repassará 
um valor igual. Ademais, o quantitativo de alunos não é impeditivo para 
efetivação da proposta. 

Vale salientar que os valores que os recursos do PNAE pelo 
Tesouro Municipal já que se encontram orçados, e constam na LOA/2019, sendo 
que destes, 30% dos recursos do PNAE é para aquisição de produtos da 
agricultura familiar, já são repassados às escolas. 

Desta forma, resta demonstrado que mediante a experiência 
vivida nas Escolas Municipais deste Município, onde a alimentação escolar é 
totalmente descentralizada, os problemas de aquisição, armazenamento e 
distribuição são melhores solucionados nas comunidades escolares. 



ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Portanto, com este intuito é que sujeitamos a presente matéria, 
à apreciação dos Senhores Vereadores, aguardando desde já, com urgência a 

sua aprovação. 

Gabinete do Prefei Ouro Preto do Oeste-RO. 

VAGN 	ALVES BARROS 

FEITO 

Câmara Munidpá de 
Ouro Preto do Oes RO 

Fr , 	 

Folha: 
•-•• 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Portanto, com este intuito é que sujeitamos a presente matéria, 
à apreciação dos Senhores Vereadores, aguardando desde já, com urgência a 
sua aprovação. 

Gabinete do Pref o, Ouro Pr to do Oeste-RO. 

VAG O GONQ>A VES BARROS 

PREFEITO 



Ouro Preto do Os 

-c, 

CeÇ 

o Prefeito - Ouro Preto do Oeste-RO. 
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VAGNO 	 ES BARROS PAULO FER A rd = !CALHO FILHO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

9 C> 
PROJETO DE LEI N° 	Ne./ É DE 0 Sif  DE NKit-Ç-- DÊ-20W 

"ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 2487 DE 
10 DE MAIO DE 2018, QUE IMPLEMENTA O 
PROGRAMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR E REGULAMENTA A 
ESCOLARIZAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR NAS UNIDADES ESCOLARES DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE - RO, 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Altera a redação do Parágrafo Segundo do Artigo 2° da Lei 
2487 de 05 de maio de 2018, que passa a vigorar com o seguinte texto: 

"Art. 2° - ( 	  

( 	) 

Parágrafo segundo. Os repasses mencionados no Inciso II, deste 
artigo serão equivalentes a 100% (cem por cento) do valor repassado pelo 
PNAE/FNDE 

A 	- ssa Lei entra em vigor na data se sua publicação. 

ASSESSOR ESPECIAL DA SEMECE 



owt 
ESTADO DE RONDÔNIA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 

	

PROJETO DE LEI N° (s2`' 	el 
	

DE 8 	DE MARÇO DE 2019. 

"ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 2487 DE 
10 DE MAIO DE 2018, QUE IMPLEMENTA O 
PROGRAMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR E REGULAMENTA A 
ESCOLARIZAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR NAS UNIDADES ESCOLARES DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE — RO, 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Altera a redação do Parágrafo Segundo do Artigo 2° da Lei 
2487 de 05 de maio de 2018, que passa a vigorar com o seguinte texto: 

	

"Art. 2° - ( 	  

( 	) 

Parágrafo segundo. Os repasses mencionados no Inciso II, deste 
artigo serão equivalentes a 100% (cem por cento) do valor repassado pelo 
PNAE/FNDE 

Ar --° . 	ssa Lei entra em vigor na data se sua publicação. 

Gabinete o Prefeito - Ouro Preto do Oeste-RO. 

VAGNO GON VES BARROS PAULO FERNA 	!CALHO FILHO 
PREF I O 	 ASSESSOR ESPECIAL DA SEMECE 

Camara Municipal Pe 
Ouro Preto do Oss 

Proo 

Folha: 



Proc. 	 /C) 

Fo4ha._ 	CD 

Prefeitmra Municipal de Ouro Pretõ do Oeste 

.04,350,507/0001-79 

f•,4Àca da Liberdade, 1156 • Bairro Jardim Tropical 

Interessado: $2cÉ 
Assunto 	* AtTERA DISPOSITIVOS DA Lla 

^ 	, 	„ 
2487/2018 NAE 

í.ãíâníra Muricird 
Ouro Preto do ; te-RO 



Atenciosamente, 

weG v3"r's 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE — SEMECE 

Memorando n° 3 k5 
DA: SEMECE 

PARA : GABINETE DO PREFEITO 

Em, 08.10.2018 

ASSUNTO: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 2487/2018 - PMAE 

— PROGRAMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Senhor Prefeito,  

amara Munidpai de 
Ouro Preto do Oes RO 

iPruc.„ 	6,0 
c(),  

Considerando que o PMAE é uma Ferramenta da Gestão que permite aos gestorèrn—"—

escolas municipais maior otimização das ações que envolvam recursos financeiros na 

aquisição de produtos alimentícios da Agricultura Familiar, para Merenda Escolar; 

Considerando que o momento da economia nacional, aflora o processo inflacionário, 

que reduz a capacidade de aquisição e recebimento dos produtos da merenda escolar 

em virtude as frequentes altas dos preços; 

Considerando a aquisição dos produtos da merenda escolar via Processos Licitatórios e 

Registros de Preços, não tem prosperado por dificuldade de entrega pelos 

fornecedores; 

Considerando que há provisão orçamentária na LOA/ 2019, que permite a majoração 

do valor/aluno, definido para repasses às escolas; 

Considerando ainda que a manutenção do PMAE é favorável ao erário público pela sua 

capacidade de agilizar um processo de aquisição de bens e serviços, ao tempo que 

desonera o número de servidores na SEMECE; 

Solicitamos de Vossa Excelência, a alteração dos dispositivos da Lei 2487/2017, 

nos termos da Minuta em anexo, para que possamos otimizar as ações da Educação 

Municipal. 

Contando com o valoroso apoio, subscrevemo-nos com y6fo de sinceras 

considerações. 

O? 





PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 	/2018   de outubro de 2018. 

"ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 2487 
DE 10 DE MAIO DE 2018, QUE IMPLEMENTA O 
PROGRAMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO 
OESTE — RO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica alterada a redação do parágrafo segundo do Artigo 2° da Lei 2487 de 05 de maio de 2018, que 
passa a vigorar com o seguinte texto: 

Art. 2° - 	 

Parágrafo primeiro.... 

,!grk4grafosegmitto. Os repasses mencionados no Inciso II, deste artigo serão equivalentes a 100% (cem por 
cento) do valor repassado pelo PNAE/FNDE 

Art. 2° - Essa Lei entra em vigor na data se sua publicação, vigorando os efeitos financeiros a parir de janeiro 
de 2019. 

Gabinete o Prefeito, em, 	de outubro de 2018. 

VAGNO ONÇA 1 ES BARROS 
PRE ITO 	CIPAL 
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Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

grni 	ern iiranzu moLuL 	 ato t,tmlinz 

Processo...: 
Interessado: 
Assunto 	•  

Data 	• 
Origem 	• 
Destino 	• 

1-4501/2018 
SEMECE (11) 
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI (1173) 

20/11/2018 12:45:24 
PROTOCOLO (81) 
PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 

Despacho 

PROVIDÊNCIA 

Ouro Preto do Oeste/RO, 20 de novembro de 2018. 

2 

Elvis Ferreira dos Santos 
PROTOCOLO 

Câmara Municipal de 
Ouro Preto do Oeste-RO 



"FURÍSTI,Cf, 	(2.:),  

"II EPLEMENTA O PROGRAIV1A MUNICIP 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

REGULAMENTA A ESCOLARIZAÇÃO 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NAS UNIDADE 
ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL 
ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", 

EF 	totJ.:NIÇíPtO 

PRt TO DO OE=STE./RO, no Uto-ctag..atribk...tiçez, 

FAZ SABER a todo5•os:.habitante,....s:ttó 	 que Câmarâ.d 

Vereadores api:ovol.i .  e Eu sw-içiono 

I 	O I 

CAPÍTULO 

DA INSTITUIÇÃO DA ESCOLARIZAÇÃO DA TAÇÃO ESC 

D r 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRIETO DO O@:5 í  

SECRETARIA M 	IPA!. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - SEMECF. 

DE. 	DE MAIO 

Art., 1° ESt,a 	 ri:OçãO.:d .Ati,MOtzição E;$:cd1.0f.: 

no âmbito_ dãs. .écOiàs 	 SML 

LEI N.' 
	

/2018 

h 



Estância Turística de Ouro Preto dO.: Oeste 

recursos financeiros diretamente as Unidades Exe.tutoras,  

.aptas s ExerVitoraS' ,OVed 

Art. 3° Para assegurar a implementação da Escolar izaç 

rnentação''E'Sc'íar,i.cab'err'•à'Sec;•retaria''rViunrcipi 

EspOrties. 

a programação dos repasses às Unidades Executoras; 

para a irripleiimiéri'Wã() da'Escolarizacão.dos Í'rograrras de i\liMentado Escolar, 

.cOnsoarilte a legislação pertinente, 

   

   

   

Alittlentaão Fisc(:•)tar-irist tádaH:por.• • 

esta Lei, dar-se-a através do repasse financeiro direto às Unidades Executoras 

'das escolas do SN/1E de Obro preto do OeSte RO, dos seguintes recursos 

1- do i).rOdrz.,ritái'i`OCiórial. cia Allitientéição Escolar 	lii'N/\ ti; 

do Tesouro 	 tárá.ter-  C:oftipte,rilernEaf, 

Par4gr 	 reposses • rnencionados ía 

deste artigo ..cevem obecieCer..OS 	 preç.Q.ni ncn na 

legislação especifica do respectivo Programa.:. 

Par4gfafo segundo Os repasses mencionados no Inciso II, 

deste arti.gü'S-erão eduiv-le,ntes'a . 50%. dos valores estabelecidos pc,,io 



a definição dos'-allmentOs autorizaci 

pára aquisição; 

- as orientações refl.:srei t 

a) aos cardápios; 

b) às especificações, à qualidade, ao 'armazenamento e ao valor 

nutricional dos produtos; 

porcionatneilto deskes alir,rient(ys aos alLinos: 

d) à avaliaçâo dos resultados da oferta desses ialtrnrwntüs 

alunos. 

IV - a programação e efetivação da capacitação dos membros 

das Unidades Executoras e  dos Diretores das Unidades 

Escolares.. 

CAPÍTULO II 

DOS RECURSOS FINANCE 

A :Imatura 

4? .Q montante dos recursos ser repassado às• 

Executoras e calculado com base no  numero de alunos ;matriculados 

pré-escolar e fundamental de cada -uma das Unidades - Escolares. 

rui er''.1.'sihr.5 

1° Para < cálculo do montante cáos recursos 

que trata 'este: migo, são utilizadoS os dados .oficiais de 

matrículas obtidoSno censo escolar relativo ao a. no anterior ao .  

do atendimento. 

§. 2')-Excetuasequanto•à. utilização dos: dí.WQs.r..de . .rnátrtc.:újáis • 

de -que'trata o 1..P,•' 3s. _Unidade 	 .glienecessiteMda • 

réVisãO: dós .calcLildsr rias seguintes sitUaçoes.:. 

- acresci, o de nlatrícula acima de. 20 abnos n exercício 

'vigente; 

II - decréscimo de 'matrícula acima d 2ü aiurio n.o 	k;io 

-vigente. 



Os recursos financelres, tratados ne.ste a. 

se, exclusivamente, à aquisição de gêneros alimentício 

§..- C•No minirrio•de O% dos. recursos deverão ser-a:plicado :na , . 

aquisição  de• ...gen...etOS: ,da Agricultura f,...arniliar. 

legislação vigehte,i 

Na Escolarização da Alimentação Escolar, caberá: 	 

à Secretaria M 

execução•dos repasses; 

b) a orientação quanto a .forrna de aqulsi 

apoio com,tranSportepara.as esc &ás' da zona 

o -  exame e:aprOvação.  dos documentos das...prestaçõ.es.  de. • 

contas. 

-..às Unidades Executoras das Unidades Estoires: 

Câmara Municipal de 
Ouro Preto do O te-RO 

iq 

a efetivação dos pr(' 

gêneros alimentícios; 

El). a verificação da qualidade dos produtos adquiridos; 

c) a manutenção dos equipamentos e utensilios 

OZinha; 

dy.,,a manutenção dos feteitórios 	perfeits condiçõe, de USO; 

a realização de  pesquisas de hábitos e preferência,alimentar 

dos alunos; 

f) a solicitação de treinamento para o pessoal envolvido na 

operacionalização; 

g) o armazenarnen o 	preparo 	a c 

clientela; 

h) a responsabilidade por qualquer 

deterioração dos gêneros; 

prestação de contas dos recursos financeiros recebido 

supervisão do funcionamento do PNAE na Unidade Escolar; 



Câmara Municipal d8 	k 

Ouro Prato do Oeste- O 

Preác: 

Fo  

*amam* x-osocreM 

1.11.0MOSPORM/6¢51.5.11.ara....c.~0.81....., 

k) à apresentação de ini ,xmações 	SErv1FCE e ar.) Conselho 

Municipal de Alimentação Escolar CMAE, através de relatórios, 

quando solicitadas. 

§ jO A Unidade Executora deverá solicitar a supervisão da 

Vigilância Sanitária às instalações das Unidades Escolares, 

exigindo o Alvará Sanitár',Q. 

§ 20  Os equipamentos e/ou produtos que não sejam do gênero 

alimentício autorizado pelo PNAt e necessários à manutenção 

das Unidades Escolares, serão adquiridos SEIVIECE, 

Art. 6° Os .recursos Pnançeftos, consígnados -no: orçarr)entt)..clO..• 

Município para • execução ..cio .• PNAE;. serão transferidos • para ...as Unidade:S. 

••Executoras:. 

I -  automaticamente, sem a neCessidada..de convênios, ajustes,.. 

• - a..c:ordos.oti..contratos;,.. . 	. 
• it-....rnediante...a apresentação de;. 

• 

 

a) cópia. autenticada da:s. Certidões. Negativas. •: .de.'Péfitos:jinto •• 

à Receita -•Federal, Estadeia' e. Municipal, Instituto. Nacional da • 

Seguridade..Soçial 	:INSS'. e -C..:rti••fiçàclO.:dp..'":.RegUlaridaçte do 

Funcio.de.Garantiã•por-i-envo.de',•SerVi(:0..L.:•PC"r5;:  

• b) copia autenticada cia ata de :criação e Estatuto da Unidade 

• Executora; 

c) cópia autenticada da_ata.de-posse otr.deeleiçãôrdaDiretOria; 

d) cópia autenticada dos documentos pe.Ssoais•e,ComprovanteH'.... 

de residência zio•:,•Rre,siclente e Tesoureiro da UnidacM,Ixecutora;. 

e) cornprovnte da corta l')aric(.1..iia, específica para,:o.:•.PNAE, 

qual deve sér aberta:.em»Cdnjünto,:. petO Presidente e Tesoureiro. 

da respectiva Unidade. Executora, em instituição. financeira • 

.oficial.,  

11.0ricio solicitandO saiFsColanzaçãO da AlimentaçãO.:Escolar; 

CAPhULO 

DA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 



SEÇÃO 1 

PROCEDIMENTOS PARA AQUISIÇÃO 

Art. 7° A aquislça - cie gêneros alirneritícios. 

seguintes critérios: 

- .aquisição • Mínima .obrigatória 

proporção de 7Q%; 

II seteçãodeprocutos...contido nos cardápios disponibiliz 

pela. nutricionista;- 

• 

aoS..habitos. saudáveis; 

h) ias préférênCias alimentares satidaveis .aios 

c) à s~azonalldadé ,dos-pródutos. 

• prioriação aHaquisição: 

• a) dos alimentos p.roduzido.s ou comercializados - na reglao; 

b). de produtos .alimentítips. adequados 'às ..,çondições de 

conservação e preparo existentes nas .cantinas. ..escolaresL. 

.c) de 'produtos :adequados os condições de arrn.azenag 

transporte disponíveis na região; 

0.). de produtõs'.forrnadores de .bO. hábito.sY 
	

ienta 

V.observa quanto ao ÇSÇ) 
	

odutos perecíve 

condições necessárias 'parra conserva-

est.ocagem e se os fornecedores têm .-Con 

dias e horários estabelecidos. 

s no ranSpotte,...na 

entregar nos:. 

Parágrafo € a co. Considera 	ro 

serni-ellaborados.e os produtos in natura. 

rato báit 	d u to 

Art. 8' Toda aquisição de gêneros deve.ser precedida de ampla 

.luisa dei pu, os, e,f, 	na pTor..)F i e 

  

necessário,. 

 

      

      

      



C) locatde.a mazenamentO deve r irejado,•dara 

.com c pisei • e prát0e.was- pidtadas nw:.c.or clara e. protegidoS.'de•insetos e.„ • 

roedores. 

,,,âmera Municipal da 

hrcZ: t° 	
R° 

Ouro pre 

...}M.mmereac 

Mio 

Parágrafo único. CO resultado da pesquisa cleye:Ser divulgado 

nos murais e quadros de avisos da escola;  para amplo conhecimento da 

comunidade. 

SEÇÃO 

DO CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRO 

Art. 90  Ao receberem J alimento as 

imediatamente, a qualidade de cada produto. 

P6 rágrafo único. O controle de qualidade dos pr. 

'd.C) ensõfia I c ei e conte.áipl 

I - exame das características de cor,:-sabor, odor 	arama, 

aparência e textura dos alimentos; 

análise da presença de insetos, 	ujidades 

material estranho; 

verificação das condições cias embalagens, que devem estar 

limpas, integras e em conformidade com as particularidades de 

cada alimento; 

IV - verificação da rotulagem, observandb as datas 

fabricação, validade e o número de registro o Orgãooficial. 

SEÇÃO Ui 

DO ARMAZENAMENTO DOS ALIMENTOS 



estocados dire arnent no 

ENTOS 

SEÇÃO V 

CONTROLE E SAÍDA DOS ALi 

Art. .1. Durante o rnands a em, os produtos corr  io k a esta  

prazo., de validade a vencer devem ..ser 6.5p0$ 

tis alimento: 

-afastados cias paredes, divis(Sdé 

Sanitárias ,-

§: 2° Os alimentos nunca devem ser 

.esto? 	 pratelelras;. 

programados para uso antes daqueles com prazo de v 

SEÇÃO NI 

S CARDÁPIOS 

frente dos dernais, 

longo, 

Cãmáta Municipal de 
Ouro Preto dõOaste-R0 

 	-1k 

Folha: 

Art. 12. Os cardapios devem ser progr-ama 

determinação do nutricionista técnico da SEMECE, observados Os. Se ULtes 

fornecer, no
.

mínimo, 20% (quinze por cento) das 

necessidades nutricionais diárias dc s alunos beneficiado por 

r e tek ao; 

	

- verificar o 	equilíbrio dietético, procurando combinar 

	

adequadamente 	.alimentos do modo a rale&hor atender às 

necessidades nutricionais da clieritela 

Parágrafo , 	busca da boa reknao,,dev 

Q5 macros 	microsnutrientes de 

etária; 

o 

tu 
75 



Parágrafo único. Não serão aceitas despesas fora co objeto ao 

°grama, como frete, material de cantina, gás, entreoútras, excet,.. 

r1Cál ias obrigatórias. 

Ari. VI. Não podem ser adquiridos com recursos do .(NAE; sob 

• pena d'(...• ser e caquisição considerada. i 
	

vida, c.,)•11' efetivo 	 •-, 

:valor utilizado para tal finalidade,:produtos que não constem dosi C 

nutricionista; 

os hábitos, preferências e cultUraS- alimentares cios alunos; 

III 	as• ,:rmatérias-prirnas e 05.  • alimentos Rrodr.rzidos-. 

l€z.act s na régião • Corno r fdrina 

produção 

••IV t. preferência aos produtos: 

natura.„ 

b) basicos;.-  • • 
• c) de uso consagrado no 	reado; 

• d). Menos os alimentos proibidOs pela•lc 

V alimentos de Safra,. em função da 

..:nutrientes; • 

VI. - a tii0rifitatão 	cardápios, a 

•...por ' parte a. 	alunos. 

fira de se evitara rejeição 

gislação do PNAE, 

melhor qualidade dos 

de 

CAPÍTttt. V 

UTILIZAÇÃO 	RECURSOS 

Art. 13. Os recursos do PNAE de\ 

ervância elo disposto no art. 4? e paragrafos. 

câmara Municipal de 
Ouro Preto do 	RO 

0 I
fJGl 

rrr 	ser utilizados r,G.l estrita 

EÇÃO 

DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS 	'URS' 



SEÇÃO III • 

DOS SALDOS DE RECURSOS 

Art. 15. É obrigatória a aplicação dos recursos ¡Moliceiros do 

PNAE, enquanto não utilizados. 

Parágrafo único. A aplicação dos .reeursoS.financeiro.S.::: dee.• 

atender às seguintes formas e Situações:. 
	 •••• - • 	•• • 	• 

•• 	. 	, 

caderneta,,de.pouoançadeinstit4kão:'fihanceira.oflcíak.., 

• • se à previsâo'de.seu.„.uso for Idu.a! ou SuperiorHo-um:,.ri). 	• 

- em fundo de investimento de curto prazo, ou-operáçaó-de 

mercado aberto lastrado. por título da dívida .pública federal, 

quando a  utilização dos recursos. estiver ..prevista para prazo 

inferior aHUm Mês., : confOrme.deterMina o §-- 4.",:r'art,.116..i da Lei 
• 

09 .8.,..6. (•:i6de-.21:-dejk,.iii.hOd(?..190., 

SEÇÃO II 

DOS PAGAMENTOS 

Câmara Municipal de • 
Ouro PNto do Oes',- RO • 

Przc 

Art. 16. Os pagamentos devem ser efetuados através de 

cheques nominais emitidos pela Unidade Executora .é assinados peias pessoaS 

cl-ec enciidas - Presidente e Tesoureiro. 

Parágrafo único. Não será permitido pagamento em espécie, 

Art, 17. Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta 

do PNAE das Unidades Escolares, existentes em 31 de clezernetro, devem ser ... 
• 



Art l 9.auditoria 	SEME COnseih0 

A imatura 

SEÇÃO II 

DA AUDITORIA 

reprogramados para ó exercíci ubscqüen e com estrita obserVkieía 

de sua. transferência. 

CAPÍTULO V 

DA FISCALIZAÇÃO 00 

SEÇÃO 1 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 18. A fiscalização dos recursos do PNAE é de co 

comum da 'SEMECE, da Coordenadoria de Controle Interno da Prefeitura, do 

Tribunal de Contas da União - TCU, do FINDE e do CMAE. 

Para 	ún 	fiscalização 

auditorias, inspeção e análise dos documentos cie despes 

• prestação-de contas. 

Câmara Muntapal de 
Ouro  Preto  do Oeste-RO 

e proc:essos 

Alirrentação Escolar sobre a aplicação dos real,  sos 'financeitos..deve 

Lipor sistema de amostragem,- 

Parágrafo lánio. Para constitiit ..t.i, 

controle discriminados nest-... artigo podem: 

auditoria o 3 órgãos ç e 

 



- requisitar documentos e den ais elementos que julgarem 

necessários; 

- realizar fisCaUza0o in toco. 

SEÇÃO III 

DA PRESTAÇÃO DE C NTAS 

c1;21cle,  

trimestralmente de. cada repasse dos recursos financeiros 	.ebidos a conta do 

PNAE, à SEMECE, que as encaminhará à coordenadoria de'Controte Interno para 

Aprovação. 

A entrega da preStaçãO de contas da Ultima Parcela 

liberada, fechamento do 40  trimestre do exercício anterior deve 

ocorrer até o dia 3Q (trinta) de janeiro-do exercício seguinte.. 

§ 2..0  A prestação 	contas %f.. nstituir s 	cuintés:, s.:  
• Câmara MurOçipal de.: • 

Ouro PrOto dó LDe to-RO 
6v 

demonStrativbs: .  

resumo financeiro; 

II - relação de .pagamentos; 

II - relação de alimentos adquiridos PO: P: 

° A prestação 0e contas deve : conter, aírrcia 	 

I p  o parecer contiutiVo do.. Conselho Fiscal da Unidade 

Executora; 

II 'OS Cl o C rn ritos CO 

a saber: 

aiização:d. despesas, 

a) ofício de encaminhamento; 

b) extrato bancário completo; 

c) extrato bancário _de apfica -á financet 



.comprovardes originais de ressarcir  

Cor o caso;  

ento/re triçõe , quando 

Srl 

iram Municipal de 
provantes..de despesas, nas modalIdadbero Preto do Oa t O 

Nue /4  

cópia cle cheqüai,.. • 

notas fiscak; 

• .3..)pons discais; • 

	

§ 4° Os 	 probatório de realizaçãç de de 

devei] 

	

ser 	 por .0 	•terceira:peSSoa, •outta. que não 

Diretor da Escola, o :PreSidente, .da Unidade'  Executora, 

• Tesoureiro ou ..unam dos .membros .cita Conselho Fiscal - -da Unidade 

Executorw 

-. , •(: .0nter. o nome cia Unidade.: Executora 

.. :fonte de recursos:.  FNDE/PNAE. cau TESQURQ•MUNICIPAL 

§..50  Os comprovantes dc despesas devem eVçáráepty'ipanhado5.. • 

de 

planilhas de p squise de preço; 

verificação de :menor 

Ordem de 	pros./serviços 

.69.  A primeirovia dos documentos listados neste artigo 

remetida à SEMECE, e a segunda; arquivada na Unidade 

Executora até a aprovação cias pfestições de cotadas. 

§ 70 t prestaçãO de contas verrficer T,se-O através de procesSO, 

cuja montagem: respeitara a -Orna :forma determinada pela 

SEMECE.. 

§ .8° Todos os documentos da prestação de tontas devera ser 

aultrivados por ¶ (cinco) anos, canudos da data 	aprovação 

dá mesma pela  Coordenados 	de ConVole• Interno da 

Prefeityra„e hornologada . pela SEMECE,•ficando•à•dísposição do 

TCU, do FNDE, dO$ órgãos de Controle Interno do Poider 

Executivo e do 



repasses tão logo a irregularidade seja sanada. 

TÍTULO ii 

DAS DISPOSIÇÕES 

....,,,rowaemetlyrwaffl~seememas.:ricassmomrannwrzwerr- 

, Câmara MunScipal de 
Ouro Preto do Oe te-RO 

(-93 

VAGN9/ON 	5 SARROS 

Píefeito u 'cipai 

• SEÇÃO • TV 

DA SUSPENSÃO DOS .REPASSES. 

Art. 21, Serão suspensos os repasses de recursos, caso as 	 

Unidades Executoras não remetam a respectiva prestação de contas a. ..SEMÈCE :., 	 

nos prazos estabelecidos. 

• •••• 	... 
Parrato único, 	o rrnalizar -se ão ,autornatita mente os 	 

Art. 22. Fica o Poder Executivo autoriz.ado a editar normas à 	• 

execução da presente Lei. 

Art. 23. As disposições contidas nesta.  Lei sa'o as estabelecidos 

• pela : legislação federal e  normas 	 pelos. progran.las .nacionais 

• concerneates à escolarização da iktiPnentação.-.E$col:ef, 

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



AFv:51 atura 

• 

• . 	. 	• 	• • 	. 

Nibwwp;):111),' )i (se1RO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

PROCURADORIA JURIDICA 

DESPACHO 

PROCESSO N°4501/2018 
DA: Procuradoria Jurídica 
PARA: Setor Contábil 

Encaminho o presente processo para analise contábil quanto a-

despesa, se existe previsão orçamentária, vez que o percentual passará de 50% para 

100%, conforme prevê o artigo 2° , § 2° da Lei 2497/2018. 

Gamara Municipal de 
Ouro Preto do OesjeRO 

iProc 

LUCINEI FERREI 	E CASTRO 	frolha: 	 

ProcuradoraProcuradora do Município 



segue processo com o Despacho na fls. 20, para analise contábil . 

Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de novembro de 2018. 

Kelle Apa 
Ass. Exec. d 

ucas dos Santos 
radoria Jurídica 

Câmara Municipal de 
Ouro Preto do Oest RO 

02-6 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www. ouropretodooeste. ro.gov.br  

DESPACHO DO PROCESSO 

Processo...: 
Interessado: 

1-4501/2018 
SEMECE 	(11) 

Assunto  	• ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI (1173) 

Data 	 • 22/11/2018 	09:09:34 
Origem 	 • PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 
Destino  	• DC - DIVISAO DE CONTABILIDADE 	(41) 

Despacho 



LIBERAÇÕES - CONSULTAS GERAIS 29/11/2018 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação 

Data Pgto Valor Programa Banco Agência C/C 

15/MAR/2018¡ 
l 

803536 954,00' 
Escolar -AEE 

PNAE - Alimentação  
BANCO DO BRASIL 1 0075 0000122238 

	_____ 

15/MAR/2018 	803603 5.178,80 
PNAE - Alimentação 

BANCO DO BRASIL 1 	0075 
Escolar - Creche 

0000122238 

15/MAR/20181 	803674 944,80 
PNAE - Alimentação 

BANCO DO BRASIL 	0075 
Escolar - EJA 

0000122238 

15/MAR/2018 803766 2.745,40 
PNAE - Alimentação 

BANCO DO BRASIL 
Escolar - Pré-escola. 

0075 0000122238 

1„5/MAR/20181 803847 6.350,40 
PNAE 	Alimentação 

Escolar -Ensino 
Fundamental 

BANCO DO BRASIL I 0075 0000122238 

16/ABR/2018 1  805701 954,00 
PNAE - Alimentação 

Escolar - AEE 
BANCO DO BRASIL 0075 0000122238 

16/ABR/2018 805748 6.350,40 
PNAE - Alimentação 

Escolar -Ensino 
Fundamental 

BANCO DO BRASIL 0075 0000122238 

16/ABR/2018 805936 2.745,401 
PNAE - Alimentação 
Escolar - Pré-escola. 

BANCO DO BRASIL 0075 0000122238 

16/ABR/2018 806000 5.178,80
! 

PNAE - Alimentação 
Escolar - Creche 

BANCO DO BRASIL 	0075 0000122238 

16/ABR/2018 806027 944,e PNAE - Alimentação 
BANCO DO BRASIL 	0075 

Escolar - EJA 
0000122238 

17/MAI/2018 	809817 
J 	, 

890,40; 
i 

- 
PNAE -Alimentação 	' 

Escolar - AEE 	' 
BANCO DO BRASIL 0075 0000122238 

- 17/MAI/2018 
— 	. ........ 

PNAE - Alimentação 
Escolar - Creche 

809823 5.178,80 BANCO DO BRASIL 0075 0000122238 

17/MA1/2018 809888 944,80 
PNAE - Alimentação 

Escolar - EJA 
BANCO DO BRASIL 0075 0000122238 

810167 
PNAE - Alimentação 

Escolar -Ensino 
Fundamental 

17/MAI/2018 14,188,80 BANCO DO BRASIL 0075 0000122238 

29/MAI/2018 

17/MAI/2018 
PNAE - Alimentação 
Escolar - Pré-escola. 

PNAE - Alimentação 
8.963,20 	Escolar -Ensino 

Fundamental 

810226 

810789 1 

2.745,40 BANCO DO BRASIL 

BANCO DO BRASIL 

0075 

0075 

0000122238 

0000122238 

29/MAI/2018 

29/MAI/2018 

810857 

810922 2.745,40 

932,80 
PNAE - Alimentação 

Escolar - AEE 

Escolar - Pré-escola. 	
BANCO DO BRASIL 

 
PNAE - Alimentação 

BANCO DO BRASIL 0075 0000122238 

0075 0000122238 

29/MAI/2018 811056 
PNAE Alimentação 

BANCO DO BRASIL 5.178,80
.
, 	

Escolar - Creche 
0075 0000122238 



29/11/2018 	 LIBERAÇÕES - CONSULTAS GERAIS 

02/JUL/2018 814609 8.963,201 
PNAE - Alimentação 

Escolar -Ensino 
Fundamental 

BANCO DO BRASIL 0075 	0000122238 

02/JUL/2018 814742 944,801 
PNAE - Alimentação 

Escolar - EJA 
BANCO DO BRASIL 0075 0000122238 

02/JUL/2018 
PNAE - Alimentação 

815268 	5.178,80 	 BANCO DO BRASIL0075 Or  
Escolar - Creche 

0000122238 

02/JUL/2018 815309 
PNAE - Alimentação 

_932,8011 	 BANCO DO BRASIL i 	0075 
_ ......  	_ ..... 	Escolar - AEE 

0000122238 

02/JUL/2018'. 815381 	' , 2.745,401 4H 
PNAE 

	
: PNAE - Alimentação 

Escolar - Pré-escola, ! 

1 
DO BRASIL 0075 0000122238 

819696 
1..  

PNAE - Alimentação 
5.178,80! 

Escolar - Creche 

819734 
PNAE - Alimentação 

932,80 
Escolar - AEE 

819804 2.745,40 
PNAE - Alimentação 
Escolar - Pré-escola. 

819966 944,80 
^ ^ 

PNAE - Alimentação 
Escolar - EJA 

821132 42.617,201  
PNAE - Alimentação 

Escolar -Ensino 
Fundamental 

823355 14.572,20 
PNAE - Alimentação 

Escolar -Ensino 
Fundamental 

823711 944,80 
PNAE - Alimentação 

Escolar - EJA 

824065 5.178,80 
PNAE - Alimentação 

Escolar - Creche 

824209 2.745,40 
PNAE - Alimentação 
Escolar - Pré-escola, 

824540 932,80 
PNAE - Alimentação 

Escolar - AEE 

829366 
PNAE 	Alimentação 

944,80 
Escolar - EJA ..... 

829411 5.178,80 
PNAE - Alimentação 

Escolar - Creche 

829417 2.745,40 
PNAE - Alimentação 
Escolar - Pré-escola. 

829723 
1 

14.572,20 
PNAE - Alimentação 

Escolar -Ensino 
Fundamental 

829735 932,801' 
PNAE - Alimentação 

Escolar - AEE . 

834199 14.572,20 
PNAE - Alimentação 

Escolar -Ensino 
Fundamental 

834351 944,80 
PNAE - Alimentação 

Escolar - EJA 

834969 
PNAE - Alimentação 

2.745,40 
Escolar - Pré-escola. 

BANCO DO BRASIL 	0075 0000122238 

BANCO DO BRASIL j 0075 0000122238 

BANCO DO BRASIL 1 0075 0000122238 

BANCO DO BRASIL 0075 0000122238 

BANCO DO BRASIL 0075 0000122238 

l 
BANCO DO BRASIL 0075 0000122238 

BANCO DO BRASIL 
--• 	- 

0075 	I 0000122238 

BANCO DO BRASIL 
... 	... 

0075 	I 0000122238 

BANCO DO BRASIL 0075 0000122238 

BANCO DO BRASIL 0075 0000122238 

BANCO DO BRASIL 0075 0000122238 

BANCO DO BRASIL 0075 
_ • 

0000122238 
- 	. ,--•.-^,--..•, - -1. 

BANCO DO BRASIL 0075 0000122238 

BANCO DO BRASIL 0075 0000122238 

BANCO DO BRASIL 
„. 	• • 	, 	• • - 	-• 

0075 0000122238 

BANCO DO BRASIL 0075 0000122238 

BANCO DO BRASIL 0075 0000122238 

06/AGO/2018 

03/SET/2018 

03/SET/2018 

05/NOV/2018 BANCO DO BRA.SpIiLrci:ts•roa64M! noir-0p,stVL2238 

Folha: 	

,NO 	-7 

02— 

06/AGO/2018 

06/AGO/2018 

6/AGO/2018 

16/AGO/2018 

03/SET/2018 

03/SET/2018 

03/SET/2018 

,LQ2/OUT/2018 

}1.02/OUT/2018 

02/OUT/2018. 

02/OUT/2018 

02/OUT/2018 

05/NOV/2018 

05/NOV/2018 



BANCO DO BRASIL 0075 0000122238 

29/11/2018 LIBERAÇÕES - CONSULTAS GERAIS 

05/N0V/2018 835427 932,80i PNAE - Alimentação 
Escolar - AEE 

Total: 	 219.366,00 

Dados referentes ao fechamento do dia: 28/ 11/2018 

Volta a consulta de liberações 

âmar Munidpalck 
Ouro Preto do (..v'ss 

Proc., 	&LL/ 
02-j FORIS: 
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Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www. ou ropretodooeste. ro.gov. br 

DESPACHO DO PROCESSO 

Processo...: 1-4501/2018 
Interessado: SEMECE (11) 
Assunto 	• ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI (1173) 

Data 	•  29/11/2018 12:03:11 
Origem 	• DC - DIVISA() DE CONTABILIDADE (41) 
Destine 	• SCI - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (107) 

Despacho 

É sabido que, há uma grande necessidade em suprir as demandas da SEMECE, porém cabe ressaltar que o Recurso 
Federal recebido para essa finalidade até a data de hoje foi de R$ 219.366,00, valor esse bem inferior do que é 
gasto, conforme demonstrativo anexo no valor de R$ 926.345,02, onde só de recurso do tesouro do Município foi 
gasto R$ 640.136,07. Restando o Gestor demonstrar como será compensado tal aumento de despesa. 
Oportuno verificar junto a secretaria competente, a Declaração de Adequação Orçamentária, bem como Parecer 

do Controle Interno. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 29 de novembro de 2018. 

Denise Megumi Yamano 
Diretor Esp. Exec. Assun. Estratégico/CC 1.0.0 

Gamara 
MignicOá de 

Ouro Preto do Oe--R0 
Prec e"-; 



Estado de Rondônia 

Prefeitura da Estãncia Turística de Ouro Preto do Oeste 

Coordenadoria do Sistema de Controle Interno 

  

Processo n° 4501/2018 

Objetivo Alteração do Dispositivo da Lei 2487/2018 - PMAE. 

Em, 03 de Dezembro de 2018. 

Aportou-se nesta Coordenadoria do Sistema de 

Controle Interno para analise quanto à Alteração no paragrafo segundo do art. 2.° da Lei 

2487/2018 — PMAE, alterando a porcentagem de 50% para 100% o valor estabelecido pelo 

PNAE. 

Ocorre que como a Contabilidade destaca no 

despacho da fl 26, que o recurso recebido do Governo Federal ate a presente data e de R$ 

219.366,00, valor inferior a o valor gasto, que demostra sendo o valor de R$ 926.345,02, 

Verifica-se que o valor utilizado do Tesouro Municipal e o montante de R$ 640.136,07. 

Cabe ainda Solicitar o cumprimento do despacho 

da Contabilidade, onde o Gestor da Secretaria Municipal de Educação demonstre o meio de 

compensação para o aumento de despesa. 

Bem como Declaração de adequação 

Orçamentaria. 

Câmara MUnidpal 

t' 	Ouro Preto do 0e-te-RO 

'Proc. 6:0 
Folha: 	U32- 

Marinalva Resende Vieira '—
Coordenadora 4 Controle Interno 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www, ou ropretodooeste. ro.gov. br 

ProceSso...: 1-4501/2018 
Inter‘ssado: SEMECE (11) 
Assunto 	• ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI (1173) 

Data 	• 03/12/2018 12:34:06 
Origem 	• SCI 	SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (107) 
Destino 	• SEMECE (95) 

Despacho 

Segue Processo com Despacho do CSCI. 

.;\ 
	

Ouro Preto do Oeste/RO, 3 de dezembro de 2018. 

Marinalva Resende Vieira 
SCI - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

Câmara Municipal de 
Ouro Preto do Oeste-RO 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE — SEMECE 

_...0000deat e  

ejWtO  

DA : SEMECE 

PARA : SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2018 

Senhora Controladora, 

Considerando que a Lei Transfere recursos, para execução de despesas que no momento 

são executadas pela Secretaria; 

Considerando que os valores per captas recebidos do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar— PNAE/FNDE, são insuficientes para aquisição dos gêneros da merenda escolar; 

Considerando que o programa já é executado de forma parcial e apresenta bons 

resultados; 

Considerando ainda que a contrapartida da Prefeitura para execução integral do programa 

pelas escolas não consiste em aumento de despesas; 

JUSTIFICAMOS a' proposta, uma vez que os resultados serão favoráveis ao erário público e 

resultará em agilidade nas compras, armazenamento e distribuição, bem como na 

melhoria da qualidade da merenda para os alunos. 

- O Município recebeu do PNAE em 2018, a importância de R$574.664,00 relativo a 4.808 

aluno, constantes do Censo Escolar 2017 e aplicou o montante de R$670.012,19 com 

recursos do Tesouro Municipal, para garantir a alimentação escolar de qualidade. 

(documento do FNDE anexo) 

O Censo de 2018 que é o parâmetro para a recita de 2019 apresenta um total de 4.583 

alunos, ou seja, uma redução de 225 alunos; (comprovantes dos CENSOS em anexo) 

- A proposta é de que a contrapartida da Prefeitura seja equivalente ao valor repassado 

pelo PNAE/FNDE, que no momento resulta numa diferença de R$95.348,19 favoráveis ao 

erário público. 

- Os recursos são os mesmos previstos na LOA para 2019, sem necessidade de majoração, 

exceto em casos de hiperinflação. 

Atenciosamente, 

Camara Municipai de 
Ouro Preto do Oes e-RO 



Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação 

. 04,.380.507/0001-79 • PR.E viUNI DE OURO PRETO DO OESTE 

... 

-AÇÃO . :SCOLAR r,Rxx,-;.NA' 	AL ." 

ificípio.: OURO 
,ESTE RO 

:'ata Pgto OB Valor  _l___  Programa Banco Agência C/C 

p/MAR/2018 996,40 803533 BANCO 
PNAE - Alimentação 

Escolar -AEE 
DO BRASIL 1404 0000262722 

v  ( 
5/MAR/2018 803567 22.939,20 

_J 	  

PNAE - Alimentação 
Escolar -Ensino 
Fundamental 

 

BANCO DO BRASIL 1404 0000262722 

15/MAR/2018 803583 1.542,40 0000262722 
PNAE - Alimentação

BANCO 
Escolar - EJA" _I 

DO BRASIL 	1 1404 

15/MAR/20U9 803767 9 .709
'
60 

PNAE - Alimentação 
Escolar - Pré-escola. 

BANCO DO BRASIL 1404 0000262722 

15 	AR/20181 80 11.834,20 
PNAE - Alimentação 

Escolar  - Creche  
BANCO DO BRASIL 1404 0000262722 

16/ABR/2018' 

	 3....  

805587 
I 

" 	22.939,20 
PNAE - Alimentação 

Escolar -Ensino 
 Fundamental  

BANCO DO BRASIL 1404 0000262722 

16/ABR/2018 805693 9' 709' 60 0000262722 
PNAE - Alimentação 
Escolar -Pré-escola, 

BANCO DO BRASIL I 
1 

1404 

16/ABR/2018 	805760  996,40 
PNAE -Alimentação 

Escolar - AEE 
BANCO DO BRASIL 1404 0000262722 

; 
16/ABR/2018 f S95804 

; 	 ,1 - 
11.834,20 

PNAE - Alimentação 
Escolar - Creche 

BANCO DO BRASIL 1404  0000262722 

0000262722 
0, 

16/ABR/208 	806025 1.542,40 
PNAE-Alimentação 

Escolar - EJA ,. 
BANCO DO BRASIL 1404 

17/MAI/2018 i 	8 	95 098 11.834,20 
PNAE - Alimentação 

Escolar - Creche 
BANCO DO BRASIL 1404 0000262722 

AI/2018í 809897 9.742 
1' 

00 
' 

PNAE - Alimentação 
Escolar- Pré-escola. 

BANCO DO BRASIL 

--; 

1404 0000262722 
_I 	  

 1404 0000262722 
1: 

17/MAI/201.81 	810168 22.939,20 
PNAE - Alimentação 

Escolar -Ensino \ 
Fundamental 

BANCO DO BRASIL 

17/MA1/2Q 	810171 
,k4  	 

773,80 
PNAE  -Alimentação

18 
Escolar - AEE 	1 

BANCO DO BRASIL 1404 
	

0000262722 

1404 
_ 	. 

0000262722 
. --------- 

PNAE - Alimentação 
Escolar - EJA 

" 
BANCO DO BRASIL 

. 
17/MAI/2018;! 	810290 1.542,40 

' 

29/MAI/2018 ,1 	810630 11.834
'
20

L 
PNAE - Alimentação 

Escolar - Creche  
BANCO DO BRASIL ; 1404 	i 

1404 

0000262722 

0000262722 29/MAI/2018 I' 	8 1.542,40 
PNAE  -Alimentação

10735 
Escolar - EJA 

BANCO DO BRASIL 

1404 0000262722 PNAE - Alimentação 
Escolar- Pré-escola. 

BANCO DO BRASIL 29/MAI/2018 810778 9.720
'
40 

29/MAI/2018;' 	810784 22.939,20 
PNAE - Alimentação 

Escolar -Ensino 
— 	• 

, 

BANCO DO BRASIL 
j p /s1 

ro 	reto do 
fia 
	62  62 	722' 

ege-R0 

élq 



2/JUL/2018 814812 

8/4875 

1404 11.834,20 0000262722 BANCO DO BRASIL 
PNAE - Alimentação 

Escolar - Creche 
/JUL/2018 814968 

81w1 2/JUL/2018 0000262722 1404 922,20 BANCO DO BRASIL 
PNAE - Ali mentação 

Escolar - AEE 

6/AGO/2018 947 'o 

-e6/AGO/2018 819509 

0000262722 1404 

1404 0000262722 

0000262722 1404 

06/AGO/201k1 
PNAE - Alimentação 

Escolar - AEE 
819880 	' I_ 	922,20 BANCO DO BRASIL 	1404 	0000262722 

PNAE - Alimentação 
Escolar -Ensino 
Fundamental 

0000262722 , BANCO DO BRASIL 1404 03/SET/2018 823455 33.447,20 

824192 03/SET/2018 

1404 1.542,40, 824406 0000262722 .03/SET/2018 BANCO DO BRASIL 
PNAE Alimentação 

Escolar - EJA 

1,- 	-,1,- 	 ..... 	-• 	-1- - ..... 	 --------- 

PNAE - Alimentação 
Escolar - Pré-escola. 

PNAE - Alimentação 
Escolar -Ensino 
Fundamental 

PNAE - Alimentação 
Escolar' EJA 

BANCO D 

BANCO DO BRASIL 

BANCO DO BRASIL 

91MAI/2018 811146 

/JUL/2018 814690 

 	-1----- 	_JI__ 	Escolar - AEE 	ji 	•-•'"-):1:11R14 41tii,-.2 1 4'. 	; 

	

,, 	, ,N.,,,,, ,.-- r- 	''''''',,,:,"  	
PNAE - Alimentação 	+':,Y,"'" 

Be,kNFO 
,,,,,.., P ?. i.; ,.;",,, 	,, :5,'. ` 	, 

RASIL 
Escolar - AEE 	• _„... ...._ 	 .___ ......... 	 -- 	 .....1 .i 

/144 
(á 

.4t..N.!, 

1.542,40 

1 
307,401 

1 	  

1404 	0000262722 

SIL 1404 	0000262722 

PNAE - Alimentação 
15/AGO/2018 821108 85.987,20 Escolar -Ensino BANCO DO BRASIL 1404 0000262722 

I - Fundamentar 

1 03/SET/2018 823650 
1- -a 

PNAE - Alimentação 
Escolar - Pré-escola. . 	... 
PNAE - Alimentação 

Escolar - Creche 

BANCO DO BRASIL 
.....  

BANCO DO BRASIL , 

0000262722 

0000262722',;:,  

OLET/2018 824504 
PNAE - Alimentação 

Escolar - AEE 
1404 922,20 0000262722 BANCO DO BRASIL 

' 02/OUT/2018 

02/OUT/2018 

'02/OUT/2018 

829234 

829498 

829535 

9.720,40 

11.834,20 

922,20 

1.542,40 

9,720,40 

PNAE - Alimentação 
Escolar - Pré-escola. 

PNAE - Alimentação 
Escolar - Creche 

PNAE - Alimentação 
Escolar - AEE 

PNAE 'Alimentação 
Escolar -Ensino 
Fundamentar 

PNAE - Alimentação 
Escolar - EJA 

PNAE - Alimentação 
Escolar - Creche 

PNAE - Alimentação 
Escolar - Pré-escola. 

nne rr 

BANCO DO BRASIL 

BANCO DO BRASIL 

BANCO DO BRASIL 
µ ".1 ^,-,•. .•1 ^ 	-.^- 

BANCO DO BRASIL 

BANCO DO BRASIL 

BANCO DO BRASIL 

0000262722 

0000262722 

0000262722 

0000262722 

L 0000262722 

0000262722 

11  

1404 

1404 

0000262722 

0000262722 

040/2018 $198C6,  

11.834,20 

1.542,40 

9.720,40 

PNAE Alimentação 
Escolar - Creche 

PNAE - Alimentação 
Escolar - EJA 

PNAE - Alimentação 
Escolar - Pré-escola. 

BANCO DO BRASIL 

BANCO DO BRASIL 

BANCO DO BRASIL 

9.720,40 
--------- .... 

11.834,20 

1404 

1404 

1404 

1404 

1404 

1404 

1404 

1404 

2/OUT/ 2018 829927 

2/OUT/2018 829968 

5/NOV/2018i 834134 

05/NOV/2018I 834255 



0000262722 1404 BANCO DO BRASIL 33.447,20 PNAE - Alimentação 
Escolar -Ensino 
Fundamental „ 

1.542,40 

11.834,20 

922,20 

0000262722 PNAE - Alimentação 
Escolar - EJA 

PNAE - Alimentação 
Escolar - Creche 

0000262722 

BANCO DO BRASIL 

BANCO DO BRASIL 

PNAE - Alimentação 
Escolar - AEE 

-J 

0000262722 BANCO DO BRASIL 

9.720,40 0000262722 

1404 

1404 

1404 

1404 BANCO DO BRASIL 

3.447,20 

PNAE - Alimentação 
Escolar - Pré-escola. j 

PNAE - Alimentação 
Escolar -Ensino 
Fundamental 

BANCO DO BRASIL 

„ 

1.542,40 

0000262722 

0000262722 PNAE - Alimentação 
BANCO DO BRASIL 

Escolar - EIA 

64,00 

referentes ao fechamento do dia: 03/12/2018 

Volta a consulta de liberações 

(Amara Municipal de 
Ouro Preto do Oes7-RO 

34- 
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6,0 
Parecer n2 	CSCl/2018 

SOLICITAÇAO: SEMECE 

OBJETIVO: Alteração no Dispositivo da Lei 2487/2018 — PMAE — Programa 
Escolar. 
Processo n9  4501/2018 
DESTINO: PROCURADORIA JURIDICA 
Em, 12/12/2018 

Chegou nesta Coordenadoria do Sistema de Controle Interno, o processo n° 

4501/2018, para analise quanto à alteração do paragrafo segundo do art. 2° da Lei 

2487/2018, — PMAE, Programa Municipal de Alimentação Escolar, alterando a 

porcentagem de 50%.  para 100% o valor estabelecido pelo PNAE. 

A SEMECE se manifesta através do memorando n° 385, quanto a promoção 

da alteração da referida Lei, uma vez que já existe a previsão orçamentaria na LOA/2019 

que permite a majoração do valor, definido para o repasse as às escolas, considerando 

que a manutenção do PMAE e favorável ao erário público pela sua capacidade de agilizar 

os processos de aquisição de merenda escolar, ao tempo que desonera o número de 

processos e de servidores na SEMECE. 

Vem no processo na fl. 26, o despacho do Departamento da Contabilidade, 

que demostra que os recursos Federais recebido para a referida finalidade, e de R$ 

219.366,00, e que o valor do recurso do tesouro Municipal gasto na finalidade e de R$ 

640.136,07, restando porem ao Gestor da Secretaria demonstrar como será compensado 

tal aumento de despesa, solicita ainda por parte da Secretaria de origem a juntada da 

Declaração de Adequação Orçamentaria. 

Esta Controladoria se manifestou na fl 27, solicitando o cumprimento do 

despacho da Contabilidade. 

Porém a Secretaria volta a defender a alteração na Lei, sob a justificativa na 

previsão na LOA/2019, e que os recurso de contrapartida da prefeitura para a execução 

integral do programa pelas escolas não consiste em aumento de despesas, e que os 

resultados serão favorável ao erário público que resultará em agilidade nas compras, 

armazenamento e distribuição, bem como na melhora da qualidade da merenda para as 

escolas, e que o censo escolar de 2018, que é o parâmetro para a receita de 2019, 
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Estado de Rondônia 

Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 

Coordenadoria do Sistema de Controle Interno 

apresenta um total de 4.583 alunos, uma diminuição de 225 alunos em relação ao senso 

de 2017. 

Exposto isso, esta Controladoria emite parecer pela não viabilidade do 

projeto, antes que seja atendido o despacho da Contabilidade. 

Encaminhamos o processo a Procuradoria Jurídica para manifestação quanto 

à alteração da Lei. 

Marinalva R sende Vieira 
Coordenadora do Controle Interno 

%.,:ámara Municipal de 
Ouro Preto do Oeste- O 

u-ru 	< / -1 
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Processo...: 1-4501/2018 
Interessado: SEMECE (11) 
Assunto 	• ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI (1173) 

Data 	• 12/12/2018 11:57:58 
Origem 	 SCI 	SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (107) 
Destino 	 PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 

Despacho 

segue processo com parecer do CSCI. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de dezembro de 2018, 

Jr4, 
Marinalva Resende Vieira\J 

SCI - SISTEMA DE\CONTROLE INTERNO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE  

DESPACHO 

PROCESSO N° 4501/2018 
DA: PROCURADORIA JURÍDICA 
PARA: SEMECE 
DATA:13-12-2018 

Tendo em vista que os pareceres da Divisão de Contabilidade e 

do Sistema do Controle Interno que são contrários a emissão do projeto de lei, 

devolvo à Secretaria, uma vez que fica inviável a alteração do dispositivo da Lei 

2397/2017. 

Portando, encaminho a SEMECE, para conhecimento e 

providências. 

LUCINEI FE 
PROCURAD 

DE CASTRO 
O MUNICÍPIO 



Ouro Preto do Oeste/RO, 13 de dezembro de 2018. 

Kelle Apareci 
Ass. Exec. 
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Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
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MW4OMOUP 
11.,p!p iTâr: ';'-frtr-0•:":. 	0  

,171: '1121111iteRMAIESP 
Processo...: 1-4501/2018 
Interessado: SEMECE (11) 
Assunto 	• ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI (1173) 

Data 	• 13/12/2018 15:44:44 
Origem 	 PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 
Destino 	 SEMECE (95) 

Despacho 

SEGUE PROCESSO COM O DESPACHO NA FL. 44,PARA CONHECIMENTO 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE —SEMECE 
\wA4,/e  

/, 

DESPACHO: 	/SEMECE/2019 

DA: SEMECE 

PARA: CONTABILIDADE 

EM, 11 de fevereiro de 2019 

Solicitamos a reanálise do pleito, haja vista s urgência em otimizar os poucos recursos de 

que dispõe a SEMECE, atender com qualidade o Programa Municipal de Alimentação 

Escolar. A solicitação é que, a contrapartida do município seja equivalente aos valores 

repassados pelo PNAE/FNDE. Atualmente, o valor repassado pela União a estados e 

municípios por dia letivo para cada aluno é definido de acordo com a etapa e modalidade 

de ensino: 

• Creches: R$ 1,07 - Pré-escola: R$ 0,53 - Ensino fundamental e Médio: R$ 0,36 - Ensino 

Integral: R$ 1,07 - alunos que frequentam o Atendimento Educacional Especializado no 

contraturno: r$ 0,53; 

Obs. Essas percaptas são diárias por período de 200 dias letivos, repassadas pela união, em 

10 parcelas 

O que se pede é que, para cada valor repassado pelo PNAE/FNDE/MEC, o Município repasse 

um valor igual. Dessa forma, o quantitativo de alunos não é impeditivo para efetivação da 

proposta. 

Os valores relativos aos recursos do PNAE e do Tesouro Municipal já se encontram orçados, 

e constam do QDD da SEMECE, sendo que destes, 30% dos recursos do PNAE para aquisição 

de produtos da agricultura familiar, já são repassados às escolas. 

A proposta é viável para o município, em todos os aspectos, já apresentados nos autos, pois 

os fornecedores farão suas entregas diretamente nas escolas, evitando-se os transtornos da 

passagem pelo almoxarifado que não está apto a receber gêneros alimentícios e a 

inexistências de veículos apropriados para redistribuição dos gêneros do almoxarifado para 

as escolas. Não dispõem de câmaras frias e carros baús com câmaras frias, para distribuição. 

A desistência e a substituição de fornecedores cadastrados no Registro de Preços da 

Prefeitura têm descaracterizado os cardápios e causado transtornos às escolas e prejuízos 

nutricionais aos alunos. 
áxinstannyearoart.warrrscnoerealficarazawrswma,eislr-rtara-,w,r....,,,sw, 

Atenciosamente, 



Data 
Origem 	 
Destino 	 

11/02/2019 16:10:39 
SEMECE (95) 
DC - DIVISAO DE CONTABILIDADE (41) 
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Processo...: 1-4501/2018 
Interessado: SEMECE (11) 
Assunto 	• ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI (1173) 

Despacho 

Segue com despacho 46 anexo. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de fevereiro de 2019. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENDA 
CONTADORIA GERAL 

Da: Contadoria 

Para: Sistema de Controle Interno 

Em análise e verificação ao Processo 4501/2018 referente alteração 

dispositivos da Lei 2487 de 10 de Maio de 2018, com as devidas justificativas da SEMECE, 

essa Contadoria vem explanar como segue: 

Considerando a justificativa do Ordenador de Despesa, onde a 

contrapartida do Município seja equivalente aos valores repassados pelo FNDE/PNAE, 

além do mesmo afirmar que a proposta é viável para o Município, cabe esse setor solicitar 

ao Controle Interno apenas o acompanhamento do cumprimento da legislação, uma vez 

que no exercício de 2019, encontra-se previsto na LOA o valor de R$ 504.714,80 

(Quinhentos e Quatro Mil, Setecentos e Catorze Reais e Oitenta Centavos) de Recurso do 

Tesouro e R$ 533.637,70 (Quinhentos e Trinta e Três Mil, Seiscentos e Trinta e Sete Reais 

e Setenta Centavos), conforme anexo. Esse setor não vê óbice uma vez que é de 

responsabilidade do Gestor planejar as ações que serão executadas. 

Ouro Preto do Oeste, 12 de Fevereiro de 2019. 
LAniRra Municipa1 de 

Ouro Prato do Oes-A0 
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Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www. ouropretodooeste. ro. gov. br 

Prooesso...: 1-4501/2018 
Interessado: SEMECE (11) 
Assunto 	• ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI (1173) 

Data 	• 13/02/2019 09:01:33 
Origem 	• DC - DIVISAO DE CONTABILIDADE (41) 
Destino 	 SCI - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (107) 

Despacho 

Segue processo para Parecer do Contorle Interno, conforme solicitação de reanálise da Secretaria Municipal de 

Educação - SEMECE, fls. 46. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 13 de fevereiro de 2019. 
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Processo...: 1-4501/2018 
Interessado: SEMECE (11) 
Assunto 	• ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI (1173) 

Data 	• 20/02/2019 10:47:12 
Origem 	 SCI - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (107) 
Destino 	 PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 

Despacho 

Segue Processo n2 4501/2018, onde após análise observamos que trata de solicitação de alteração do 
dispositivo da Lei 2487/2018 PMAE, elevando o percentual de 50% para 100% do valor repassado pelo 
PNAE/FNDE. 

A Contabilidade observa que o Gestor demonstre como será compensado tal aumento da despesa fls 26. 
O Controle Interno acata a posição da Contabilidade e solicita o cumprimento do despacho do referido setor fls 

27. 
A SEMED se manifesta através do Ordenador, informando que as despesas são executadas pela referida 

secretaria, e que os recursos são os mesmos previstos na LOA para 2019 sem necessidade de majoração exceto 
em caso de hiperinflação fls 29 

O Controle Interno emite parecer pela não viabilidade do projeto antes que seja atendido o despacho da 
Contabilidade fis 42. 

A Procuradoria Jurídica concorda com o parecer do Controle Interno e com o despacho da Contabilidade e 
devolve o referido processo para a secretaria de origem fls 44. 

Tramitação do Processo no Exercício de 2018. 
Neste Exercício de 2019 a SEMED solicita à Contabilidade, reanálise do projeto fls 46. 
A Contabilidade considera a justificativa do Ordenador de despesas e informa que, uma vez que no exercício 

de 2019, encontra-se previsto na LOA o valor de R$ 504.714,80 de recursos do Tesouro e R$ 533.637,70, 
conforme anexo. Esse setor não vê óbice uma vez que é de responsabilidade do Gestor planejar as ações que 
serão executadas fis 48. 

Este Controle Interno considera o despacho da Contabilidade fls 48, e lembra o Ordenador de despesas acerca 
dos percentuais contidos nas Leis 2568/2018 LOA e Lei 2510/2018 LDO. 

Encaminhamos o processo a Procuradoria Jurídica para manifestação quanto a alteração da Lei. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 20 de fevereiro de 2019. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO P 

DESPACHO 

PROCESSO N°4501/2018 
DA: PROCURADORIA JURÍDICA 

PARA: SEMECE 
DATA: 28-02-2019 

LUCINEI FE E CASTRO R 
.,angra Municipal de 

Ouro Preto do Oest RO 

60 

Devolvo o presente processo para prestar informações se as 

alterações da Lei n° 2487/2017, são as estabelecidas nas fls. 05. 

PROCURADORA DO MUNICÍPIO 



Ouro Preto do Oeste/RO, 28 de fevereiro de 2019. 

Kelle Apare 
Ass. Exec. 
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Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
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Processo...: 
Interessado: 
Assunto 	• 

Data 	• 
Origem 	• 
Destino 	• 

Despacho 

1-4501/2018 
SEMECE (11) 
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI (1173) 

28/02/2019 10:39:13 
PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 
SEMECE (95) 

'; ( 

1-41 

(-) 	/*  
SEGUE PROCESSO COM O DESPACHO NA FLS. 51,PARA PROV DENCIAS. 
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Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

1-4501/2018 
SEMECE (11) 
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI (1173) 

06/03/2019 11:55:35 
SEMECE (95) 
PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 

ProCiOso 	 
Interessado 
Assunto 	 

Origem 	 
Destino 	 

Encaminho rpesente em resposta ao despacho a folha de n. 51, informando que as alterações a serem feitas, 
serão de acordo com a FOLHA DE N. 03 do presente. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 6 de março de 2019. 

------- Cãmaté.' MunidM 1 Ou Pn3t0 do Oeste-RO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

PARECER JURÍDICO N° /2019 

Misrúcipal da 
Ouro Prato do Oeste-RO 

Proc.______U2121 
Folha: 	 O W 

4 

INTERESSADO: CÂMARA LEGISLATIVA MUNICIPAL 	 Atwri à 

ASSUNTO: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 2487 DE 10 DE MAIO DE 2018, 
QUE IMPLEMENTA O PROGRAMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
E REGULAMENTA A ESCOLARIZAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NAS 
UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

DATA: 06/03/2019 

Veio o memorando da Secretaria de Educação para elaboração 
de Projeto de Lei que visa Alterar a redação do Parágrafo Segundo do Artigo 2° 
da Lei 2487 de 05 de maio de 2018, que "Implementa o Programa Municipal de 
Alimentação Escolar e Regulamenta a Escolarização da Alimentação Escolar 
nas Unidades Escolares do Sistema Municipal de Ensino, e dá Outras 
Providências". 

A propositura encontra sua justificativa demonstrado no 
presente Projeto, pois devido à complexidade de logística no processo de 
aquisição e distribuição de gêneros do Programa de Alimentação Escolar, e o 
sucesso da descentralização do Programa verificado na Rede Estadual e demais 
municípios do Estado. 

Ainda justificou-se que através das experiências adquiridas que 
nas Escolas onde a alimentação escolar é totalmente descentralizada, os 
problemas de aquisição, armazenamento e distribuição são melhores 
solucionados nas comunidades escolares. 

Portanto, a proposta é viável para o Município, pois os 
fornecedores farão a entrega dos gêneros alimentícios diretamente nas escolas, 
evitando os transtornos da passagem pelo Almoxarifado que não está apto a 
receber os alimentos e redistribuição dos mesmos, vez que não dispõem de 
câmara fria e carros baús com câmaras frias. 

Vale ressaltar que os valores que os recursos do PNAE pelo 
Tesouro Municipal já que se encontram orçados, e constam na LOA/2019, sendo 



LUCINEI FE 
PROCURADQR DO MUNICÍPIO 

. RA DE CASTRO 

1,Pguare klunk:Oi de 
Ouro Preto do Oest O 

ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

que destes, 30% dos recursos do PNAE é para aquisição de produtos da 
agricultura familiar, já são repassados às escolas. 

O presente Parecer Jurídico tem por objetivo uma análise 
técnica de suas disposições, ou seja, se as mesmas respeitam as exigências 
constitucionais e legais, remanescendo aos nobres Vereadores, o estudo sobre 
a viabilidade da alteração. Contudo no presente caso específico o Parecer será 
quanto a sua finalidade e formalização. 

Por essa razão, entendemos que a pretensão atende a 
legalidade, e o projeto de lei proposto atende os requisitos legais da técnica 
legislativa, que tem por objetivo alteração da redação do Parágrafo Segundo do 
Artigo 2° da Lei 2487 de 05 de maio de 2018. 

SMJ, este é o parecer. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

PARECER JURÍDICO N° 	C 

INTERESSADO: CÂMARA LEGISLATIVA MUNICIPAL 

ASSUNTO: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 2487 DE 10 DE MAIO DE 2018, 
QUE IMPLEMENTA O PROGRAMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
E REGULAMENTA A ESCOLARIZAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NAS 
UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

DATA: 06/03/2019 

Veio o memorando da Secretaria de Educação para elaboração 
de Projeto de Lei que visa Alterar a redação do Parágrafo Segundo do Artigo 2° 
da Lei 2487 de 05 de maio de 2018, que "Implementa o Programa Municipal de 
Alimentação Escolar e Regulamenta a Escolarização da Alimentação Escolar 
nas Unidades Escolares do Sistema Municipal de Ensino, e dá Outras 
Providências". 

A propositura encontra sua justificativa demonstrado no 
presente Projeto, pois devido à complexidade de logística no processo de 
aquisição e distribuição de gêneros do Programa de Alimentação Escolar, e o 
sucesso da descentralização do Programa verificado na Rede Estadual e demais 
municípios do Estado. 

Ainda justificou-se que através das experiências adquiridas que 
nas Escolas onde a alimentação escolar é totalmente descentralizada, os 
problemas de aquisição, armazenamento e distribuição são melhores 
solucionados nas comunidades escolares. 

Portanto, a proposta é viável para o Município, pois os 
fornecedores farão a entrega dos gêneros alimentícios diretamente nas escolas, 
evitando os transtornos da passagem pelo Almoxarifado que não está apto a 
receber os alimentos e redistribuição dos mesmos, vez que não dispõem de 
câmara fria e carros baús com cãmaras frias. 

Vale ressaltar que os valores que os recursos do PNAE pelo 
Tesouro Municipal já que se encontram orçados, e constam na LOA/2019, sendo 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

que destes, 30% dos recursos do PNAE é para aquisição de produtos da 
agricultura familiar, já são repassados às escolas. 

O presente Parecer Jurídico tem por objetivo uma análise 
técnica de suas disposições, ou seja, se as mesmas respeitam as exigências 
constitucionais e legais, remanescendo aos nobres Vereadores, o estudo sobre 

a viabilidade da alteração. Contudo no presente caso específico o Parecer será 
quanto a sua finalidade e formalização. 

Por essa razão, entendemos que a pretensão atende a 
legalidade, e o projeto de lei proposto atende os requisitos legais da técnica 
legislativa, que tem por objetivo alteração da redação do Parágrafo Segundo do 
Artigo 2° da Lei 2487 de 05 de maio de 2018. 

SMJ, este é o parecer. 

LUCINEI 
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A DE CASTRO 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - SEMECE 

LEI Nc;22., 8 /2018 	 DE 	 DE MAIO 	DE 2018. 

"IMPLEMENTA O PROGRAMA MUNICIPAL 

DE 	ALIMENTAÇÃO 	ESCOLAR 	E 

REGULAMENTA A ESCOLARIZAÇÃO DA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NAS UNIDADES 

ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE 

ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PRUMO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO 

PRETO DO OESTE/RO, no uso das atribuições legais, 

FAZ SABER a todos os habitantes do Município, que a Câmara de 

Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: 

TITULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO DA ESCOLARIZAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Art. 1° Esta Lei institui a Escolarização da Alimentação Escolar 

no âmbito das escolas públicas do Sistema Municipal de Ensino - SME da 
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Estância Turística de Ouro Preto do Oeste - RO;  regulam ntando o repasse de 

recursos financeiros diretamente às Unidades Executoras. 

Parágrafo Unico. Para efeito desta Lei entende-se por Unidades 

Executoras os Conselhos Escalares - CE, aptas a receber recursos financeiros 

para a implementação da Escolarização dos Programas de Alimentação Escolar, 

consoante a legislação pertinente. 

Art. 2° A Escolarização da Alimentação Escolar instituída por 

esta Lei, dar-se-á através do repasse financeiro direto às Unidades Executoras 

das escolas do SME de Ouro preto do Oeste - RO, dos seguintes recursos 

recebidos: 

- do Programa Nacional de Alimentação Escolar' PNAE; 

- do Tesouro Municipal, em caráter complementar. 

Parágrafo primeiro. Os repasses mencionados no Inciso I, 

deste artigo devem obedecer aos critérios, valores e formas preconizadas na 

legislação específica do respectivo Programa. 

Parágrafo segundo. Os repasses mencionados no Inciso II, 

deste artigo serão equivalentes a 50% dos valores estabelecidos pelo i-.) NAE; 

Art. 3° Para assegurar a implementação da Escolarização da 

Alimentação Escolar, caberá à Secretaria Municipal da Educação, Cultura e dás 

Esportes -- SEMECE: 

1 - a programação dos repasses às Unidades Execut ras; 



rOC, 

II - a definição dos alimentos autorizados e não autorizados 

para aquisição; 

III - as orientações referentes: 

a) aos cardápios; 

b) às especificações, à qualidade, ao armazenamento e ao valor 

nutricional dos produtos; 

c), o porcionamento destes alimentos aos alunos; 

d) à avaliação dos resultados da oferta desses alimentos aos 

alunos. 

IV - a programação e efetivação da capacitação dos membros 

das Unidades Executoras e dos Diretores das Unidades 

Escolares. 

CAPÍTULO II 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 4° O montante dos recursos a ser repassado às Unidades 

Executoras é calculado com base no número de alunos matriculados no ensino 

pré-escolar e fundamental de cada uma das Unidades Escolares. 

§ V' Para o cálculo do montante dos recursos financeiros, de 

que trata este artigo, são utilizados os dados oficiais de 

matrículas obtidos no censo escolar relativo ao ano anterior ao 

do atendimento. 

§ 2° Excetuam-se, quanto à utilização dos dados de matrículas 

de que trata o § 1°, as Unidades Executoras que necessitem da 

revisão dos cálculos nas seguintes situações: 

- acréscimo de matricula acima de 20 alunos no exercício 

vigente; 

II - decréscimo de matricula acima de 20 alunos no exercido 

vigente. 
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§ 3° Os recursos financeiros, tratados neste artigo, destinam-

se, exclusivamente, à aquisição de gêneros alimentícios, 

5 4° No mínimo de 30% dos recursos deverão ser aplicados na 

aquisição de gêneros da Agricultura Familiar nos termos da 

legislação vigente; 

Art 5° Na Escolarização da Alimentação Escolar, caberá:. 

1 - à Secretaria Municipal da Educação, Cultura e dos Esportes: 

a)- a execução dos repasses; 

b) a orientação quanto à forma de aquisição; 

c) o apoio com transporte para as escolas da zona rural; 

d) o exame e aprovação dos documentos das prestações de 

contas. 

II - às Unidades Executoras das Unidades Escolares: 

a) a efetivação dos processos de compra e recebimento dos 

gêneros alimentícios; 

b) a verificação da qualidade dos produtos adquiridos; 

c) a manutenção dos equipamentos e utensílios de copa-

cozinha; 

d) a manutenção dos refeitórios em perfeitas condições de uso; 

e) a realização de pesquisas de hábitos e preferência .alimentar 

dos alunos; 

f) a solicitação de treinamento para o pessoal envolvido na 

operacionalização; 

g) o armazenaínente, o preparo e a oferta dos alimentos à 

clientela; 

h) a responsabilidade por qualquer desvio, perda ou 

deterioração dos gêneros; 

i) a prestação de contas dos recursos financeiros recebidos; 

j) a supervisão do funcionamento do PNAE na Unidade Escolar; 
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k) a apresentação de informações à SEMECE e ao Conselho 

Municipal de Alimentação Escolar - CMAE, através de relatórios, 

quando solicitadas. 

§ 1° A Unidade Executora deverá solicitar a supervisão da 

Vigilância Sanitária às instalações das Unidades Escolares, 

exigindo o Alvará Sanitário. 

§ 2° Os equipamentos e/ou produtos que não sejam do gênero 

alimentício autorizado pelo PNAE e necessários à manutenção 

das Unidades Escolares, serão adquiridos SEMECE. 

Art, 6° Os recursos financeiros, consignados no orçamento do 

Município para execução do PNAE, serão transferidos para as Unidades 

Executoras: 

- automaticamente, sem a necessidade de convênios, ajustes, 

acordos ou contratos; 

II - mediante a apresentação de: 

a) cópia autenticada das Certidões Negativas de Débitos junto 

à Receita Federal, Estadual e Municipal, Instituto Nacional da 

Seguridade Social - INSS e Certificado de Regularidade do 

Fundo de Garantia pci Tempo de Serviço - FGTS: 

b) cópia autenticada da ata de criação e Estatuto da Unidade 

Executora; 

c) cópia autenticada da ata de posse ou de eleição da Diretoria; 

d) cópia autenticada dos documentos pessoais e comprovante 

de residência do Presidente e Tesoureiro da Unidade Executora: 

e) comprovante da conta bancária, específica para o PNAE, à 

qual deve ser aberta em conjunto, pelo Presidente e Tesoureiro 

da respectiva Unidade Executora, em instituição financeira 

oficial. 

f) Ofício solicitando a Escolarização da Alimentação Escolar; 

CAPÍTULO III 

DA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
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SEÇÃO 

DOS PROCEDIMENTOS PARA Ag,31SIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS 

Art. 7° A aquisição de gêneros alimentícios basear-se-á nos 

seguintes critérios: 

aquisição mínima obrigatória de produtos básicos, na 

' proporção de 70%; 

- seleção de produtos contidos nos cardápios disponibilizados 

pela nutricionista; 

III - respeito: 

a) aos hábitos saudáveis; 

b) às preferências alimentares saudáveis dos alunos; 

c) à sazonalidade dos produtos. 

IV - priorização à aquisição: 

a) dos alimentos produzidos ou comercializados na região; 

b) de produtos alimentícios adequados às condições de 

conservação e preparo existentes nas cantinas escolares; 

c) de produtos adequados às condições de armazenagem e 

transporte disponíveis na região; 

d) de produtos formadores de bons hábitos alimentares. 

V - observar, quanto ao uso de produtos perecíveis, as 

condições necessárias para conserva-los no transporte, na 

estocagem e se os fornecedores têm condições de entregar nos 

dias e horários estabelecidos. 

Parágrafo único. Considera-se produtos básicos os produtos 

semi-elaborados e os produtos in natura. 

Art. 8° Toda aquisição de gêneros deve ser precedida de ampla 

pesquisa de preços, efetuada gia própri: re.,- ião e se necessário, 	dela. 
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Parágrafo único. O resultado da pesquisa deve ser divulgado 

nos murais e quadros de avisos da escola, para amplo conhecimento da 

comunidade. 

SEÇÃO II 

DO CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

Art. 9° Ao receberem os alimentos, as escolas devem verificar, 

imediatamente, a qualidade de cada produto. 

Parágrafo único. O controle de qualidade dos produtos é feito 

pelo método sensorial que contemple: 

I - exame das características de cor, sabor, odor ou aroma, 

aparência e textura dos alimentos; 

II - análise da presença de insetos, larvas, sujidades ou qualquer 

material estranho; 

III - verificação das condições das embalagens, que devem estar 

limpas, íntegras e em conformidade com as particularidades de 

cada alimento; 

IV - verificação da rotulagem, observando as datas de 

fabricação, validade e o número de registro no órgão oficial. 

SEÇÃO III 

DO ARMAZENAMENTO DOS ALIMENTOS 

Art.10. O local de armazenamento deve ser arejado, claro, seco, 

com o piso e prateleiras pintadas na cor clara e protegidos de insetos e 

roedores. 



§ 1° Os alimentos devem ser estocados em prateleiras, 

afastados das paredes, divisórias, banheiros e outras instalações 

sanitárias. 

§ 2° Os alimentos nunca devem ser estocados diretamente no 

chão. 

:ÃO 

DO CONTROLE DE SAIDA DOS ALIMENTOS 

Art. 11. Durante o manuseio e a estocagem, os produtos com 

prazo de validade a vencer -devem ser dispostos à frente dos demais, _e 

programados para uso antes daqueles com prazo de validade mais longo. 

SEÇÃO V 

DOS CARDÁPIOS 

anig ra Munidpai de 
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Art. 12. Os cardápios devem ser programados "d6iTrOrme 

determinação do nutricionista técnico da SEMECE, observados os seguintes 

critér os: 

- fornecer, no mínimo, 20% (quinze por cento) das 

necessidades nutricionais diárias dos alunos beneficiados por 

refeição; 

II - verificar o equilíbrio dietético, procurando combinar 

adequadamente os alimentos de modo a Melhor atender às 

necessidades nutricionais da clientela assistida, 

Parágrafo único. Em busca da boa refeição, dever-se-á ter em 

consideração: 

I — os macros e micros nutrientes de acordo com cada faixa 

etária; 	

)7) 



II -- os hábitos, preferências e culturas alimentares dos alunos; 

III- as matérias-primas e os alimentos produzidos e 

comercializados na região, como forma de incentiv,ar_ 
-,,rtiara Municipal de 

produção local; 
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IV - preferência aos produtos: 

a) in natura; 

Ia) básicos; 

c) de uso consagrado no mercado; 

d) Menos os alimentos proibidos pela legislação do PNAP,— 

V - alimentos de safra, em função da melhor qualidade dos 

nutrientes; 

VI - a diversificação dos cardápios, a fim de se evitar a rejeição 

por parte dos alunos. 

CAPÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 

Art. 13. Os recursos do PNAE devem ser utilizados na estrita 

observância do disposto no art. 4° e parágrafos. 

Parágrafo único. Não serão aceitas despesas fora do objeto do 

Programa, como frete, material de cantina, gás, entre outras, exceto as despesas 

bancárias obrigatórias. 

Art. 14. Não podem ser adquiridos com recursos do PNAE, sob 

pena de ser a aquisição considerada indevida, com efetivo ressarcimento do 

valor utilizado para tal finalidade, produtos que não constem dos cardápios da 

nutricionista; 

SEÇÃO 1 

DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS 

tesa 
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Art. 15. É obrigatória a aplicação dos recursos financeiros do 

PNAE, enquanto não utilizados. 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos financeiros deve . 

atender às seguintes formas e situações: 

1 - em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, 

se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês; 

II - em fundo de investimento de curto prazo, ou operação de 

mercado aberto lastrada por título da dívida pública federal, 

quando a utilização dos recursos estiver prevista para prazo 

inferior a um mês, conforme determina o § 4°, art. 116, da Lei 

n°8.666, de 21 de junho de 1993;  e suas alterações. 

SEÇÃO II 

DOS PAGAMENTOS 

Art. 16. Os pagamentos devem ser efetuados através de 

cheques nominais emitidos pela Unidade Executora e assinados pelas pessoas 

credenciadas • Presidente e Tesoureiro. 

Parágrafo único. Não será permitido pagamento em espécie. 

SEÇÃO III 

DOS SALDOS DE RECURSOS 

Art. 17. Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta 

do PNAE das Unidades Escolares, existentes em 31 de dezembro, devem ser 



reprogramados para o exercício subseqüente, com estrita observância ao objeto 

de sua transferência. 

CAPITULO V 

DA FISCALIZAÇÃO 	PNAE 

SEÇÃO 1 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 18. A fiscalização dos recursos do PNAE é de competência 

comum da SEMECE, da Coordenadoria de Controle Interno da Prefeitura, do 

Tribunal de Contas da União - TCU, do FNDE e do CMAE. 

Parágrafo único. A fiscalização verificar-se-á mediante 

auditorias, inspeção e análise dos documentos de despesas e processos de 

prestação de contas. 
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SEÇÃO II 

DA AUDITORIA 

Art. 19. A auditoria :J.;‘ SEMECE e/ou Conselho Municipal de 

Alimentação Escolar sobre a aplicação dos recursos financeiros deve ser feita 

por sistema de amostragem. 

Parágrafo único. Para constituir urna auditoria os órgãos de 

controle discriminados neste artigo podem: 
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requisitar documentos e demais elementos que julgarem 

necessários; 

II - realizar fiscalização in loco. 

SEÇÃO III 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 20. A Unidade Executora deve prestar contas 

trimestralmente de cada repasse dos recursos financeiros recebidos à conta do 

PNAE, à SEMECE, que as encaminhará à coordenadoría de Controle Interno para 

Aprovação. 

§ 1° A entrega da prestação de contas da última parcela 

liberada, 'fechamento do 40  trimestre do exercício anterior deve 

ocorrer até o dia 30 (trinta) de janeiro do exercício seguinte. 

§ 2° A prestação de contas constituir-se-á dos seguintes 

demonstrativos: 

I - resumo financeiro; 

II - relação de pagamentos; 

III - relação de alimentos adquiridos no período. 

§ 3° A prestação de contas deve conter, ainda: 

I - o parecer conclusivo do Conselho Fiscal da Unidade 

Executora; 

os documentos comprobatódos de realização de despesas, 

a saber: 

a) ofício de encaminhamento; 

b) extrato bancário completo( 

c) extrato bancário de aplicação (inanceira; 

d) conciliação bancária;  quando for o caso; 



e) comprovantes originais de rc-?ssarcirnento/restri(ões, quando 

for o caso; 

f) comprovantes de despesas, nas modalidades: 

1) cópia de cheque; 

2) notas fiscais; 

3),cypons fiscais; 

õ4vOSdOcur0aDto3comprobatóhosdereo|iza ~odedespesas 

devem: 

- ser atestados por urna terceira pessoa, outra que não o 

Diretor da Escola, o Presidente da Unidade Executora, 

Tesoureiro ou um dos membros do Conselho Fiscal da Unidade 

Executora; 

ll - conter o nome da Unidade Executora e a identificação da 

fonte de recursos: FNDE/PNAE ou TESOURO MUNICIPAL. 

§ 5° Os comprovantes de despesas devem estar acompanhados 

de: 

1 - planilhas de pesquisa de pueço; 

- verificação de menor preço; 

III - ordem de cornpras/serviços. 

§ 6° A primeira via dos documentos listados neste artigo será 

remetida à SEMECE, e a segunda, arquivada na Unidade 

Executora até a. aprovação das prestações de contas. 

g 7° A prestação de contas verificar-se-á através de procesSo, 

cuja rnontagem respeitará a urna forma d-eterminada pela 

SEMECE. 

g 8° Todos os documentos da prestação de contas devem ser 

arquivados por 5 (cinco) anos, contados da data de aprovação 

da mesma pela Coordenadoria de Controle Interno da 

Prefeitura e homologada pela SEMECE, ficando à disposição do 

TCU, do FNDE, dos órgãos de Controle Interno do Poder 

Executivo e do CMAE. 
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SEÇÃO IV 

DA SUSPENSÃO DOS REPASSES 

Art. 21. Serão suspensos os repasses de recursos, caso as 

Unidades Executoras não remetam a respectiva prestação de contas à SEMECE 

nos prazos estabelecidos. 

Par'árafo único. Normalizar-se-ão automaticamente os 

repasses tão logo a irregularidade seja sanada. 

TÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 22. Fica o Poder Executivo autorizado a editar normas à 

execução da presente Lei. 

Art. 23. As disposições contidas nesta Lei são as estabelecidos 

pela legislação federal e normas exigidas pelos programas nacionais 

concernentes à escolarização da Alimentação Escolar. 

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

. 
CâmaraMunidpai ÓG 

Ouro Preto do Oes RO 

Folha: 



b . 

n—iara Municipal de 
JILIM Preto do Oest 0 

6-v /4) 

[—Prefeitura N-lunicipal Dc Ouro Preto Dr, Oeste1120 

PROCURADORIA JURÍDICA 
PUMA 

Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste -- RO 

Publicação n21.015 

05/201 

Maria Teixeir de Oliveira Coelho 
Dirt.Protoc.Arg.Geral e Publicação 
Port.11.0/ GP/CMOPO-RO/2013 

	

1)E: 10/05/2018 	0 05/2018 

	

Kelle Amovei 	t a Santos 

Ass, Exe. da 'rue  



Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste 
05.705.777/0001-75 
Avenida Gonçalves Dias, 4236 - União 
http://ouropretodooeste. ro. leg. br/ 

Página 1 
(00016) 

DESPACHO DO PROCESSO 

Processo...: 1-60/2019 
Interessado: PREFEITURA MUNIC. DA ESTANCIA TURISTICA 	DE OURO 
P (315) 

Data 	• 08/03/2019 11:40:47 
Origem 	• Protocolo (3) 
Destino 	• Chefia de Gabinete (25) 

— Despacho 	  

SEGUE O PRESENTE PROJETO DE LEI PARA CONHECIMENTO DO 
PRESIDENTE E DEMAIS VEREADORES EM PLENARIO PARA DELIBERAÇÃO. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 8 de março de 2019. 

  

  

MARIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA COELHO 
Ag. de Ser cos Diversos 

Sistema Controle de Processos - Pública Serviços Ltda - 08/03/2019 11:41:26 - Página 1. 
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DESPACHO DO PROCESSO 

Processo...: 1-60/2019 
Interessado: PREFEITURA MUNIC. DA ESTANCIA TURISTICA DE OURO 
P (315) 

Data 	• 08/03/2019 12:53:42 
Origem 	 Chefia de Gabinete (25) 
Destino 	 Secretaria Legislativa e Apoio Parlamentar (12) 

— Despacho 	  

Após conhecimento do senhor Presidente, segue para 
conhecimento dos demais vereadores em plenário. 
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Ouro Preto do Oeste/RO, 8 de março de 2019. 

NATHIEL 	IST A DE FATIMA 
ASSESSOR DE GABINE E DA PRESIDENCIA 

Sistema Controle de Processos - Pública Serviços Ltda - 08/03/2019 12:54:25 - Página 1. 
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